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EDITAL	Nº	001/2026
“TND	DESTAQUE”	2026

CAPÍTULO	I	-	DA	CRIAÇÃO	DO	PRÊMIO	
SEÇÃO	I	–	DA	INSTITUIÇÃO

	
Art.	 1º	 -	 O	 PRÊMIO	 TÉCNICO	 EM	 NUTRIÇÃO	 E	 DIETÉTICA-	 “TND	 DESTAQUE”	 foi	 instituído	 pela

Comissão	 de	 Formação	 Profissional	 e	 aprovado	 pelo	 Plenário	 do	 CONSELHO	 REGIONAL	 DE	 NUTRIÇÃO	 DA	 7ª
REGIÃO	na	Gestão	2025/2028	,	sendo	uma	iniciativa	de	caráter	exclusivamente	técnico	e	sem	fins	lucrativos,	que	visa
reconhecer,	premiar	e	divulgar	o	profissional	TND	Destaque	no	período	de	um	ano.

		Art.	2º	O	PRÊMIO	“TND	DESTAQUE”,	regulamentado	por	meio	da	Portaria	CRN-7	nº	52,	de	01	de	junho
de	2022,	 foi	revisado	pela	Comissão	de	Formação	Profissional,	aprovado	no	plenário	do	CONSELHO	REGIONAL	DE
NUTRIÇÃO	DA	7ª	REGIÃO	na	Gestão	2025/2028,	e	a	partir	de	2026	contará	com	o	prêmio	em	dinheiro.

	
SEÇÃO	II	–	DOS	OBJETIVOS

	
Art.	 3º	 -	 O	 PRÊMIO	 “TND	 DESTAQUE”	 foi	 criado	 com	 a	 finalidade	 de	 reconhecer	 e	 homenagear	 o

Técnico
(a)	 	 	 	 em	 Nutrição	 e	 Dietética	 que	 tenha	 demonstrado	 excelência	 profissional,	 dedicação	 ao	 trabalho,

responsabilidade,	ética	e	impacto	positivo	em	sua	área	de	atuação.
	

CAPÍTULO	II	–	DA	INSCRIÇÃO	SEÇÃO
I	–	CONDIÇÕES	GERAIS

	
Art.	4º	Poderão	concorrer	ao	título	os(as)	profissionais	que	atendam	aos	seguintes	critérios:
a.						Possuir	formação	em	Técnico	em	Nutrição	e	Dietética;
b.						Estar	em	exercício	profissional	durante	o	período	de	avaliação;
c.						Demonstrar	conduta	ética	e	profissional	compatível	com	os	princípios	da	profissão;
d.						Estar	inscrito	e	em	situação	regular	técnica	e	financeira	junto	ao	CRN-7.

				

SEÇÃO	II	–	DA	INSCRIÇÃO
	

Art.	5º	-	A	inscrição	é	gratuita	e	será	realizada	exclusivamente	de	forma	online,	através	do	site	do	CRN-7
(www.crn7.org.br),	 devendo	o	profissional	 candidato	ao	prêmio	estar	habilitado	 técnico-financeiramente	no	CRN7	e
seguir	as	normas	que	regem	o	presente	Edital,	incluindo	os	documentos	1	e	2	em	PDF	do	Art	6º.

	
CAPÍTULO	III	–	CRITÉRIOS	DE	ANÁLISE	

SEÇÃO	I	–	CLASSIFICATÓRIO
	

Art.	6º	-	Todos	os	inscritos	serão	julgados	pela	Comissão	de	Formação	Profissional	utilizando	os	seguintes
critérios:

1	_	Documento	descritivo	da	trajetória	profissional	na	área	de	Nutrição	em	PDF	em	até	4	laudas,	contendo:
a.	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 	 Apresentação	 pessoal	 :	 breve	 resumo	 de	 quem	 você	 é	 (formação	 e	 o	 que	 busca

profssionalmente)-	até	1,0	ponto;
b.															Citar	suas	experiências	práticas	de	maior	destaque	-	até	4,0	pontos.;
c.															Espírito	inovador	e/ou	empreendedor-	até	2,0	pontos;
d.															Atuação	significativa	em	instituições	de	organizações	sociais	e	instâncias	de	participação	social-

até	3	pontos.
		
2_	Documentos	obrigatórios	em	PDF	único
a.															II-	Declaração	de	veracidade	preenchido,	datado	e	assinado;
b.															III-	Termo	de	aceite	de	autorização	do	uso	imagem	e	som.
		
Art	7º	Critérios	de	desempate
a.		Maior	tempo	de	serviço
b.				Maior	Idade
c.				Maior	pontuação	no	ítem	b	do	documento	1.	Citar	suas	experiências	práticas	de	maior.
	

		SEÇÃO	II_	HIPÓTESE	DESCLASSIFICAÇÃO
	Art	8º	Descuprimento	de	quaisquer	normas	estabelecidas	neste	edital.
Parágrafo	único:	Desclassificação	poderá	ocoorrrer	a	qualquqer	momento	do	processo	 incluisve	após	a
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divulgação	do	resultado,	desde	que	seja	comprovado	o	descumprimento	das	normas,	assegurado	ao	candidato	o	direito
de	apresentar	de	apresentar	esclarecimentos	a	Comissão	Organizadora	no	prazo	estabelecido	por	esta.

	
	CAPÍTULO	IV_	DA	COMISSÃO	AVALIADORA

	
Art.	9º	A	Comissão	Avaliadora	será	composta	pelos	Membros	da	Comissão	de	Formação	Profissional	do

CRN7.
	

CAPÍTULO	V	–	DOS	RECURSOS
	

Art.	10º	-	O	prazo	para	interposição	de	recursos	será	de	01	(um)	dia	útil	(vinte	e	quatro)	horas	contadas	a
partir	da	publicação	do	resultado	parcial,	tendo	como	termo	inicial	a	data	e	hora	de	sua	divulgação.

Art.	 11º	 -	O	 recurso	 deverá	 ser	 apresentado	 de	 forma	 individual,	 com	 a	 indicação	 daquilo	 em	 que	 o
candidato	 se	 julgar	 prejudicado,	 e	 devidamente	 fundamentado,	 sendo	 submetido	 exclusivamente	 via	 site
www.crn7.org.br.

Art.	12º	-	Todos	os	recursos	serão	analisados	e	os	resultados	serão	divulgados	no	site	www.crn7.org.br.
	

CAPÍTULO	VI	–	DA	PREMIAÇÃO
	

Art.	13º	-	A	premiação	será	no	valor	líquido	de	R$	500,00	(	Quinhentos	reais).
Art.	14º	–	Após	a	certificação	do	prêmio,	o	CRN-7	providenciará	o	pagamento	em	até	10	(dez)	dias	úteis.

	

CAPÍTULO	VII	–	DO	CRONOGRAMA
Art.	15º	-	O	prêmio	obedecerá	ao	seguinte	calendário:	

	PARÁGRAFO	ÚNICO	-	Todos	os	procedimentos	listados	neste	cronograma	serão	disponibilizados	no	site
do	CRN-7	(www.crn7.org.br).
	

CAPÍTULO	VIII	–	DAS	DISPOSIÇÕES	GERAIS
	

	 Art.	 16º	 -	Este	 edital	 será	 publicado	 no	 Diário	 Oficial	 da	 União,	 no	 Portal	 Nacional	 de	 Contratações
Públicas	e	site	CRN-7.

Art.	 17º	 -	 Os	 casos	 omissos	 serão	 resolvidos	 pela	 Comissão	 de	 Formação	 Profissional	 do	 CRN-7,
responsável	pela	Coordenação	do	Prêmio.

	

YONAH	LÊDA	VIEIRA	FIGUEIRA	-	CRN-7	Nº	181
PRESIDENTE	DO	CONSELHO	REGIONAL	DE	NUTRIÇÃO	-	7ª	REGIÃO

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Yonah	Lêda	Vieira	Figueira,	Presidente,	em	16/06/2026,	às	14:38,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.cfn.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	2450947	e	o	código	CRC
4463CF2F.

Referência:	Processo	nº	07073.000003/2026-86 SEI	nº	2450947

CRONOGRAMA PERÍODO
Publicação	do	Edital 16/06/2026

Inscrições 16	a	20/06/2026
Avaliação	pela	Comissão	Avaliadora 23/06/2026

Resultado	Preliminar 24/06/2026
Interposição	de	recurso(s) 25/06/2026
Respostas	dos	recursos 26/06/2026

Divulgação	do	resultado	pós-recursos 26/06/2026
Certificação	do	Prêmio 26/06/2026	e	27/06/2026

CRN7 - Edital 2450947         SEI 07073.000003/2026-86 / pg. 2

http://www.crn7.org.br/
http://www.crn7.org.br/
http://www.crn7.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.cfn.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	CRN7 - Edital 2450947

